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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

comissão permanente de licitação

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 0002S/2020 -FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® ççí^/2020 - FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
SAÚDE. E A EMPRESA LUCIANO ]OSÉ DE MORAIS
ME - CNPJ 04.254.647/0001-09 - DISPENSA DE
LICITAÇÃO COVID 00025/2020 - FMS -PMBEX
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00107/2020 -
FMS-PMBEX, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de
Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede Rua Flávio Mareja, s/n - Centro, Bayeux-
Pb - 58306-390, neste ato representada pelo[a) Secretário(a) de Saúde, Sr (a). Sr. Bruno
Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Golfo de
Ornam, s/n, Bloco 05, Ap. 308, Intermares, Cabedelo/PB, Cep; 58.101-700, CPF n-
044.846.624--42, Carteira de Identidade n- 2388920 SSP/PB, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa LUCIANO JOSÉ DE MORAIS ME -
CNPJ 04.254.647/0001-09, com sede à Rua 15 DE NOVEMBRO, N^ 20, CENTRO, AFOGADOS
DE INGAZEIRA-PE, CEP 56.8000-000, doravante denominada CONTRATADA, representado
neste ato pelo(a) Sr(a). Luclano josé de Morais, portador do RG n° 2586329 SSP/PE e CPF
304.939.784-53, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:
a) Lei Federal n- 8.666/93 esuas alterações; e
b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n- 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da
seguinte dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO;
2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19.

CLÁUSULA TERCEIRA - ÜBIETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE TESTE RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE
ANTICORPOS PARA CQVID 19 DA CLASSE )GG E IGM PELA METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFJÁ C^ SEPAR^ÃQ DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO

Página 1 de 7



ia«<=W-

Bmux

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEÜX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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SUPORTE TESTE, dentro das especificações solicitadas no Termo dé Referencia e de acOrdõ
com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parte
integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas
avençadas pela Lei n- 8.666/1993, Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela
CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do
material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com
estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento
convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da
Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de
Referência e embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no
Termo de Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria;
5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que
venha a interferir na entrega dos objetos;
5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer
solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da
participação nesta licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 840.000,00
(OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS) pela entrega total do objeto conti'atado de que se
trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO í deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
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trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, seguro e
outi"os necessários ao cumprimento integrai do objeto da contratação.
6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar
Nota Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual
deverá ser atestada peio setor responsável pelo seu recebimento;
6.3.1. O pagamento antecipado poderá ocorrer desde que represente condição indispensável
para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou propicie significativa economia de
recursos em que for realizado pagamento antes da prestação do semço ou fornecimento do
bem, conforme o caso, nos termos da MP 961 /2020.
6.3.2. Para fins de diminuir os riscos do inadimplemento contratual, deve o CONTRATADO
comprovar uma das seguintes alternativas para fins de recebimento antecipado:
1 - A comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a
antecipação do valor remanescente;
íl - A prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei n^ 8.666, de 1993,
de até trinta por cento do valor do objeto;
ÍII - A emissão de título de crédito pelo contratado;
IV - O acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por
representante da Administração; e
V - A exigência de certificação do produto ou do fornecedor.
6.3.3. Fica a CONTRATADA sujeita, em caso de inadimplemento contratual, a devolução do
valor pago pela CONTRATANTE, acrescido de multa de 100% sob o valor recebido, além das
demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, nos termos da MP 961/2020,
6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contiMbuições em
conformidade com a legislação vigente;
6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor
na forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota
Fiscal, os seguintes comprovantes devidamente atualizados;
a] Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão
Quanto a Dívida Ativa - ou outi*as equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera
do Governo, pelo órgão competente;
b] Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, nos termos do inciso V. do artigo 3-, da Lei n®. 12.440/2011;
c] Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,
mediante apresentação du CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido
pela Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de
1993:

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®, i, da Lei n. 13.979/2020.
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CLAUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser retirados na sede da empresa, em plenas condições plenas de uso
e de acordo com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a
qualquer momento solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de
acordo com o contido no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por
parte da contratante, não excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento
convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.
8.3. O prazo de entrega do objeto deste contrato é de até 7 (sete) dias contados da Solicitação
de compra, mediante o envio do respectivo empenho, em remessa parcelada ou única,
conforme solicitação da Secretaria demandante, no seguinte endereço:
LOCAL: CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO
AV. FLÁVIO MAROjA, S/N, CENTRO, CEP: 58.306-000, BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro, contado
a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogável enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância
internacional.

9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde
pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do
seu prazo de vigência, conforme art. 8^ da Lei n- 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro,
desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de
dezembro, para Fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n°
39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n- 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita,
no caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecuçâo da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
a) advertência;
bj multa de até 10% [dez por cento] sobre o valor estimado contratado, no caso de
inexecuçâo parcial ou total da obrigação assumida;
c] .suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com
a Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 [cinco] anos;
d] declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
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10.2. A justificativa para o nâo cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida
no subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser
apresentada por escrito;
10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legai.s;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de
Bayeux, a seu exclusivo juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas
todas as condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas
seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez] dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux
sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n^ 8.666/93,
constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por
autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação
da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;
11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do
artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID
N- 00025/2020 - FMS - PMBEX é feita com base no artigo 4^ da Lei 13.979/2020, devendo o
contratante disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores
[internet], no que couber, além das informações previstas no § 2^ do art. 8- da Lei n^ 12.527,
de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita

^  Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou
aquisição.
12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão
decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na
Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o
constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto
contratado, salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já
qualquer outro por mais privilegiado que seja;
13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quati-o vias de
igual teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, rlP deCXHJ de 2020.

GEST

tRUNO WANDERLJSY"^MOS MONTEIRO
'CONSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^^08.924.581/0004-02

ÍONTRATANTE

ÍUCIANO JOSÉ DE/MORAIS ME
CNPJ 04.254.647/0001-09

LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N° 2586329 SSP/PEE
CPF N^ 304.939.784-53

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

identidade n°;

Nome; J^'JÍo
CPF 11°:

Identidade n°:

:/nj>
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p
QUANTIDAD

AQUISÍCÃÒ

VAiOfLt>
f,

íl^ÃÍALOjá-^

01 TESTE RÁPIDO USADO PARA
DETECÇÃO QUALITATIVA DE

ANTICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGGEIGM PELA

METODOLOGIA DE
IMUNOCRGMATOGRAFIA COM
SEPARAÇÃO DAS CLASSES DE

IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE
TESTE.

20.000 R$ 42,00 R$840.000,00

[OITOCENTüS E QUARENTA MIL REAIS}

Bayeux - PBi^^ decoTO?)go de 2020.

íl^BmJNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO
GESTOR CONSTITUCIONAL DA SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ N^ 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

ICIANO JOSÉ DE ^RAIS ME
CNPI 04.254.647/0001-09
LUCIANO JOSÉ DE MORAIS
RG N° 2586329 SSP/PEE
CPF N^ 304.939.784-53

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00168/2020 - FMS-PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE
RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA
CLASSE IGG E IGM PELA METODOLOGIA DE IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO
DAS CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-
PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00107/2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 -
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA
EMERGÊNCIA COVID 19.
VIGÊNCIA: DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPj: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO: LUCIANO JOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647/0001-09
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 840.000,00 [OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS)



João Pessoa • Quinta-feira, 22 de Outubro de 2020

PREKEITURA MI;NK1PAI. DE l.A<;{)A

EX I RATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
l'KÓCTS'S(.): íi\iv>sk;Vi (!c Moiivos n" DPUnoiS OBJETO; AQLISIÇÃÜ OE 30<í L NIDADl-S
DI-; rESTl-SKÀPiDOSPARA rESTECOVID 19 DESTINADOS AO MUNICH'10 OE I AÜÜA-PU
l^rs-DAMKNIT) I.EOAI.; An. da Let KciIitüI ii" l?.y7'Jr2() i; miíu, ulteiavôc.v AirrORIZAÇ.ÂO:
SoiTclaria Municipal dc Saúde. R.ATinCAÇÃO; Preleito Municipal, cni 2t/)U'2020.

EXTRATO

PUEKEU LRA MLMCIPAl.DE LAGOA

EXTR.ATO DE COM iLVTO

OBJETO: AüLTSlCÃO DE .ÍOO UNIDADES DE TESTES R/M>IDOS PARA TESTE COVID - IV
r)i;STINADOS AO MI 'NTCIPIO DE LAGOA-ITL PUNDAMENTO LEGAL: Dispeiiia ile LiciUvâo n"
DPíXJOlS 202(1. DOTAÇÃO: 10.3Ü2.1001.2121 COMB.ATE AO COVID IV Tninstciència de Rccursns
lio SUS. VIGÊNCIA -iic o tina! do c\efcicio linanceiro dc 2020. PARTES CONTRATANTES: Pfclci-

tnm Municipal do Lai-oii c: CT N" nofiVO 2020 - 21.10.20- EVERI ON BARBOSA PALCAO - CN1'J
.(•l 1.12.OV" ItOOl-^O-KS 21.600.1») LO0'AL DE ENTREGA: Neste Miinicipio

I I RfcZEN I O.S L I RIS IA E SP.Tl. MIL E Ol lOCE.M OS F. ON/J: REAIS 1- OI LEMA I: OITO Cf-.N-
lAVOSleSuSOMAl-MO CLINICA OlUAL.MOLiKilC A S S l.ID.A.CNPJ: IJ.SIV.ISJ onOl-nt.

pelo valnnic K.S .VO..iV).22 Cl KL/.I.NTOS I: TRINTA ESETE MII.EOUATROCE.NTOS E TRINTA
E NOVLRL.AISEVIMTT DOIS ÇEN lAVOS) reMill.indo no valor ülcbal esiiniado de RS 105.2.11,11}

ISEISCENUOS E SETENTA L CINCO Mil E DU/.ENIOS E CÍNCíLTrNTA E UM RICMS E DEZ

CENTAVOS), objeiivando a C ilAMADA 1'OULICA PARA CREDENCIAMENTO DL KMPRESA.S
ESPECIALIZADAS NA RE/\LIZAÇ.ÃO DE SER\'lÇOS Dl; OP J"ALMOLOÜIA. OBJETIVANDO
.ATENDER .A.S NTCESSIDADE.S DA POPULAÇÃO DO MliNICiPIO DL íl.AYEUX PB. em cimse-
qiiêncjn. tka convocada a proponeiiicpara assin.ituru iln ínsinimeiiia do contraio, nos (ermos do .Ari. <4.
capiu. do ciiadu diploma leaai.

Biiv cux . PB. 23 dc Setembro de 2020

BRUNO MANDKRl.EA RAVIOS MONTEIRO

StXTUTÁRK) MI NICIPAI-OE S AL DE
I L NDO MIMCIPAI. DF .S \L DF

I  _ EXTRATOS I
"^REFm itla \u:nkt]'.\l nEluVFrr^ ~ "^N.
C t)\lISSÂO PERMANENTE DE t.ICl FAÇÃO )

Prefeitura Municipal
de Bayeux

I  LICITAÇÕES
RKFEn LUA MLMCIPAL DE BA> ELX

<; AlUNKTE DA SECRE TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TER.MO DF. R.\TIEK:aÇ.\0
DISPENSA DF. LICITAÇÃO COVID N* 1)0025 2020 - F.VLS-PMBFX
PROCESSO AD.MIMSTIU nvo N" 00107/2021) - FMS-PMBEX

O SfiCRinVÀRIO DE SAÚDE DO município DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍI.IA. ito u-xn de
viiiHatrilniíe/iCN IcunN. cnni hasc nav intornijeòex cnnsiantcx ncsic proccss.vein cpígiaTc. cntba<aiE>
no Parecer da Procuradoria üetal do Município, com base no .An. 24. inciso IV. dji I ei S.6(>6'V3
c suas allerações e mi Lei n" 13.V7V, de 6 de Teveiemj de 2021). jú adeijuada às modilic.ivões
líiiiodu/njus pela Medida PuivisTnia n" ''2í!. üe 202». e demais allciavões peitinciucs à matéria.
ILVTTFICO E ADJUDICO o procedimenlo dc dispensa de licitação, em carater cmcrgeiicial.
pelo valor global estimado de RS f!40,[lflfl.00 (OITOCENTO.S E QL.ARHKT.A MIL RH-AISI em
lavi.rda empresa LUC LANO JOSÉ DF MORALS CNPJ O4.254.(i47/(i0OI-0'), cujo obiclo é u
CONTRAIA<.'ÃD DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECl.MENTO DE' TESTE RÁ
PIDO. I SADO PARA DETF-CÇ.ÃO QUALITATIVA DF ANTICORPOS PARA COVID 1» DA
CLASSE IGÜ E lUM PELA METODOLOtiiA DE IMU.NOCRÜMATOtlRAFlA COM SEPA-

RAÇÃO DAS CLASSES DE IMÜNOÍH.OHULINAS NO SUPORTE TESTE, em eini!.u4iièm:í».
fica convocada a proponente paro assinaiuia do iiisliumeiilo de cotiliulo. no» temio» do Ari, Ii4.
capiit. do citado diploma legal,

Baveux - PB. 20 de Outubro de 2020.
BRUNO WA-NDEIULEVILAMGS .MO.NTEIRO

GESTOR DA .SECRE;T.0U.A .MUNICIPAL DE SAÚDF.
I-U.NDO .Ml MCTPAl. DE SAÚDE!

PREFEITURA MUMCIPAl. DE BAVEUX

COMLSSÃO PERMANEN TE DE LICETaÇÂO

AVISO DE ADI AMENTO

PREGÃO ELETRÔNK O SRP N" 0I)019/2(I2(I-F.\IS - PMBF.X
PROCESSO ADMINUSTILATIVO N" (M)I1').A/20211 - FMS - PMBF.X

.-'A. . rljiiii Munjcipal Dc Saúde Do Miuiicipiu dc BayeUX, aliuvc.-! do sen Picgocno, linna público
pSBKiihecimenlodus inlcressa.do.s o .AVISO DE ADIAMF..NTO do processo Iteilaiório em epigniTe
que eslava marcado para às l L.IOhs (jiorário tle Bnsilia DF) do dta 2") de Outubro dc 2020. abjc-
tnnnJo a realização de REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO E.M ATA. PARA EVF.N ITiÁl.
CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA DA NO FORNÍ-.CIMF.NTO DEOQL liVVMENTOS
DIVERSOS, PARA .ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE BAVF.UX-PH. A nova »ess.âii pública .será reali/inia às lOiOOlis (horáno dc Brasiiia/DT) do din
0(> de Novcmbto de 2»20 através du Siie: \» wvv.purialdecompraspublicjs.coni.br. Cópia do Edital
c seus anexos poderão »er obtidas no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal dc Bayen.x
(lutps:''wo.w.bayciix.pb.gov.bi''lteitaeoespiiibyv). pur e-mnii (lícilaeaobayci(x4jginnil.eiiiu), .1 pnilir
da publicação dcsle aviso.

B.-IV cux - PB. 21 de Outubro dc 2020.
EMANOKL DA KIL.VA ALVES

PrcRoeiro CPl./PMBEX

PREFFITURA MUNICIPAL DE B WEUX

GABINETE I»a.sF.C:RETaRIA DE .SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
CHAMADA PÚBLICA N® ÜIKHI2/202U - F.MS-P.MBEX

PROCESSO ADMJMST KA ITM) N® (101(24/21)2(1 - FM.S-PMBEX

O SECRETÁRIO INISAÚDF DA PREFEITURA MÚNICIPAI. DE RAVEUX. E.STADO DA PARAÍBA,
iit> Uío de suas atribuiçvic.s legai», eom base n.i» mibrmnçõe» eorislainc» na CM.AMADA PUBLICA N®
001102 2020 - FMS-PMBEX. regido peln PROCESSO ADMTNISTR.ATIVO N- 01)024-20:a - LMS-
• P.MHEX. eiTibasaüo na solicitiiçãci inicial e termo de referência du setor denmndame e no Parecer da

1'n.icnnidoria Gerai do Município, em cuirqimTienlo aos termos do artigo 23, eapuL e ine. I. dii Lei n-
H.b()fyl9^ eaitcraçôes p»>stcriores. ILATIFICO c.ADJUDICOo objeto ern làvortks empresas MEDEIROS E
RaViLU-110 SERVIÇOS .MÉDICOS LTD.A-.ME.CNPJ:20.1IS2.i2 l)001-27.pelo valorde RS .337 «lj.8S

EXriL\TODECOMiLATO \
INSTRÜMENTO;CONTR.ATOAnMINISTRATIVON'M101l)S 202n • KMS-PMBEX '

OBJETO: fO.NTRAl.AÇÁO DP. L.MPRFSA ESPECIALIZ-ADA NO LORNl.Cl.MFNTO DE TESTE
RÁPIDO. I. SADO PARA DF.TPUCÃO (lUAl.ITAÍlVA DE AMTCORPO.S PARA £-0\TD 1') DA
Cl.ASSi: IGG E IGM PF.l.A MLIODOLOGIA DE IMI.NOCROM.ATOGRAI IACOM SEPAR.AÇÁO
DAS Cl .ASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SlJPflRTF. TliS'1 E

PROCEDIMtrNTOlJCnATÓRIO- DISPENSA DE LKTT.AÇÀO COVID V(li)025/202U • l-MS-PM-
HEX. PROCE,SSO .ADMINISTR ATIVO N® 0(1107 2020 - FMS-PMHEX

DOTAÇÃO: N.ATÜRIvZ.X DA DESPE.SA; .3.I90..30 - M.ATERIAL ÜE CONSl"MO: 2.I.3I - FITIDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS: 10.3(12..3O25()225l - ÉNFRENT-UMENTO DA EMERGÊNCIA
COVID 19

VIGÊNCIA. DE 2(1 DE OUTUBRO DE 2ü20 A 31 DF. DEZEMBRO DE 2(120
CONTRAIANTE: PREFEITURA .MUNIUIPAL DE BAVEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNl/
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ; íia.924..SX| .n(l()4,'n2 l
UOVlRATADO: LUUI AVO JOSÚDE MURAIS- CNPJ Ü4.25-I.Ó47.'0Ü0I.Ü9 /
VALOR'TOTAI ESTIMADO: R.5 MO.üüO.dÜ (OlTOCFNTOS F QUARENTA MIL REAIS) [
EXTRATO DE CON TIUATO

INSTRUMENTO: CONTR-ATO ADMrXJSTR.-\TfVO N"'' OOlí.7 2020 - PNHJltX

OliJElO: CONTRAl.-AÇ.ÂO DF EMPRESA ESPECTAI.IZ/XDA NO FORNECl.MEN TO DF CES IAS
BASlUAS DESTINADAS A POPULAÇÃO KM SITUAÇ.-AO DF ALTA VUNERABIl.lDADIi NO
MLENiUiriO DE BAVF.UX/Pii EM DE TRIMFNTO DA PANDIiMIA DECOVID-19
PROCEDIMENTO LICIT-ATÓRIO DISPENSA Dl- L)ClTAÇ.-\0 COVID N" 0002412020 • PMBF.X:
PR(K:kS.SOADMI\IS !"R.-\TlVON°OI)lO-l 2020- PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: .3?9D.32 MATERIAL. BEM O SERXTÇO PARA DIS
TRIBUIÇÃO GR.-\TLTTA; 02.09 SECRHTXRLA DO TR.-V13.\LH0 E .\ÇÃU SOCIAL 04.122.2002
205.3- M.ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIADO TR/\BALHO E.AÇÃO SOCIAL
V1GHN(.TA: DF. 15 DE OLTUBRO DE 21)20 A 31 DF DEZEMBRO DE 202»

CONTRAIANTL: PREFEITURA MLM(TI'.\L DE B.AVEU.X - CNPJ (IR.924..38L'Gl)0|-h0

CONTR.M ADO: .lAQUEl.lNF. FERREIRA SILVA. CNPJ: 14.42K.n7S'Oíl(l|-04
VALOR lOTAL ESTIMADO: lUS 434 SãO.OO iQLATROCEN TOS E TRINTA E (JUATRO Mil F
(.BTGCFNTOS E CINQÜENTA REAIS)

EXTRATO DF CON TH VFO

INSTRUMENTO; CONTR.-\TO .-XD.MÍNTSTR.XTIVO N' OOlnOQO^O- FMS - P.MBLX

OBJETO: (.T LVM.ADA PÚBLICA 1'AR.A CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS F.SPFCIAI.IZADAS
NA REAI.l/AÇÂO DE SERVIÇOS DR OF TALMOLOGIA. OBJETIVANDO ATENDKRAS NECES-
SIDADIiS DA POPUF.AÇÃO DO MUNICÍPIO DE R.AVEUX PB
MODALIDADE- CHAMADA PÚBLICA N- 00002 2020- FMS-PMBEX. PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N® 00024 >020 - FMS-PMRI:\

DOTAÇÃO- 3.390.39 OUTROS SFRATÇOS DETERCEIROS -PESSOAJURÍDICA2.151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS l0..302.3025-2Ui7 • AÇÕES DE SAÚDE AMBUI -VraRIAt. E
HOSPITALAR DF MÉDIA E .ALTA COMPLE.XJDADF - .MAC
VIGLNCTA; DE 23 09 2020 A2.3/09/2021.

CONTRATANTE: Si;rRETARrAMUNIC]PALDESAÚl)EDAPREFEITl!ll.ADEB.AYEi;X-CNPJ
N" 08.924,581 0004-02

imTRAlADO:SO.SOErAJ..MO- CUMCA0FTA1..V10L(XIICAS'SLTDA.(;N1'J: 15.810 l)U00i)t-95

VALOR ESTI.MADO: RS 3.3-7.439.22 ITRCZENTOS E TRINTA F: SETE MIL K QU.ATROCKNTOS F
TRlN'j A 1; NOVE REAIS E VINTF. E DOIS CENT,-W(JS)

EX TRATO DL CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTR-\TÜ AD.MINISTR.-\TIVO N-00159/2020-FMS - PMDKX

OBJETO: (.TIAMAD.\PÚT}LICAPAR.ACREDEN'(:iAMENTODEEMPRESASESPEl.TAUZAi>AS
NA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFTALMOLOGLA. OnJlLTIVANDO ATENDER AS NFCES-
SíDADFS D.APOPLL.ACÃO DO .MUNICÍPIO DF B.-\VELX.Pn
MODAI.IDADF: CHAMADA PÚBLICA N- OIHIOJ 2l>;il- l-MS-PMBFX; PROCESSO ADMINIS
TRATIVO N® 901)24 2020 - FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: 3390.39 • OUTROS SF.H\'IÇoS DETERCEIROS - PESSOA JURIDIC -3 2 151 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - PM.S 10 302.3025.2167 - AÇÕES DE SAÚDE AMBUl .ATORlAl E
ÍIOSPITM. AR DE MÉDIA F M,T.\ COMPLEXIDADE - MAC
VIGÊNCIA: DC 23/(l9'2Ü2l) A 2.3/09/2021.
CONTRATANTE: SECRETARU MUNICIIVVL DE SAÚDE DA PRF-FÊlTUR.ADED.AYEÜX-CNrJ
N'OS.924.581 0004-02

CíTNTRAIADt): .MEDEIROS £ RAMALHO SKRVKOS MÉDICOS J.I DA-ME. CNPJ:
20.118.352/0091-27

VALOR ESTIMADO: RS 33>.àl l..88 < TRKZENTO.S F TRINTA F. SFTF MIL F OTTOCFNTÜS K
ONZE RLAIS F 011FNTA L OTl tj CEN T.WOS)
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EDIÇÃO EXTRA - 20 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINE I E DA SECRE TARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO

N° 00168/2020-FMS-PMBHX

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE

RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG

E  I G M P H I. A METODOLOGIA DE

IMUNOCROMATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE

LICITAÇÃO COVID N^ 00025/2020 - FMS-

PMBEX, PROCESSO ADMINISTRATIVO N;

00107/2020-FMS-PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 -
MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS;

10.302.302502251 - ENFRENTAMENTO DA

EMERGÊNCIA C0V1D19.

VIGÊNCIA: DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 A31 DE

DEZEMBRODE2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAYEUX ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, CNPI: 08.924.581.0004/02
CONTRATADO; LUCIANO JOSÉ DE MOIIAIS -
CNPI 04.254.647/0001-09

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 840.000,00

[OITOCENTOS E QUARENTA MIL REAIS]

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00025/2020 -
FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATFVO N" 00107/2020 -

FMS-PMBEX

O SECRETARIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

DE BAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes
neste processo cm epígrafe, embasado no Parecer da
Procuradoria Geral do Município, com base no An. 24,
Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei if

13.979. dc 6 de fevereiro de 2020. já adequada às
modificações iniroduzidas pela Medida Provisória if 926.
de 2020, e demais alterações pertinentes à matéria.
RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa dc
licitação, em caráter enicrgencial. pelo valor global
estimado de RS 840.000,00 (OITOCENTOS E

QUARENTA MIL REAIS) em favor da empresa LUCIANO
.TOSÉ DE MORAIS - CNPJ 04.254.647 0001-09, cujo
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTE

RÁPIDO, USADO PARA DETECÇÃO QUALITATIVA
DE ANTICORPOS PARA COVID 19 DA CLASSE IGG E

IGM PELA METODOLOGIA DE

ÍMUNOCROM.ATOGRAFIA COM SEPARAÇÃO DAS
CLASSES DE IMUNOGLOBULINAS NO SUPORTE

TESTE, em conseqüência, fica convocada a proponente para
assinatura do instrumento de contraio, nos tennos do Ait. 64.

capul. do citado diploma legal.

Bavcux - PB. 21) de Outubro de 2020.

BRUNO WANDF.RLEY RAMOS MONTEIRO

GESTOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FLINDO MUNICIPAL DE SAÚDE


